PARECER JURÍDICO

REF: MENSAGEM DE VETO Nº 005/2011 AO PROJETO DE LEI Nº 63/2011, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO FISCAL E ESTABELECE NORMAS PARA SUA CONCESSÃO AO CONTRIBUINTE IDOSO, APOSENTADO E PENSIONISTA, BEM COMO AO DEFICIENTE FÍSICO E OU MENTAL DO MUNICÍPIO DE CAMBÉ NAS CONDIÇÕES QUE ESPECIFICA.





O Poder Executivo Municipal, com fundamento no art. 59, IV c/c o § 1º do art. 42, da Lei Orgânica veta o Projeto de Lei em epígrafe conforme consta das razões do veto endereçada a esta Casa de Leis. 





A justificativa do Executivo Municipal é a de que “o benefício proposto pelo artigo 1º do Projeto de Lei nº 63/2011, tem caráter específico para os casos ali descritos, o que atrai a aplicação do artigo 179, do Código Tributário Nacional, in verbis”:

“Art. 179. A isenção, quando não concedida em caráter geral, é efetivada, em cada caso, por despacho da autoridade administrativa, em requerimento com o qual o interessado faça prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos em lei ou contrato para sua concessão”.




Alude que o requerimento de concessão de isenção deve ser apresentado pelo contribuinte e, por sua vez, analisado e decidido pela autoridade administrativa. Entretanto, a situação apresentada no artigo 1º do projeto de lei não observa a legislação e, por assim ser, é manifestamente inconstitucional, daí porque as razões de veto.




Data vênia, não entendo dessa maneira. 




Em primeiro lugar, o projeto dispensa a análise de cada caso especificadamente, porque, conforme disciplina o artigo 2º da matéria vetada, “no caso de prestação de informações falsas ou omissão de dados essenciais, que resultem em benefício indevido, o crédito tributário passará a ser cobrado com imposição de multa, juros e demais cominações legais, independentemente da responsabilidade penal cabível”. Essa providência desburocratiza e torna o atendimento mais célere, além de diminuir custos administrativos com servidor e departamento correspondente.




Por último, a isenção foi concedida para todo contribuinte idoso, deficiente físico e ou mental, aposentado e pensionista de qualquer regime previdenciário oficial, proprietário de um único imóvel com uma ou mais residência, desde que seja utilizada exclusivamente para sua moradia ou de sua família. Portando, a medida foi concedida para toda essa camada da população e, portanto, de forma geral. 




Essa generalidade deve ser entendida como a extensão de um princípio ou de um benefício a todos os casos em que se pode aplicar. Jamais ao universo dos contribuintes seja qual for a sua condição.




O projeto, se sancionado, não iria contrariar o disposto no artigo 179, porque, na verdade, é um complemento deste, para aplicação restrita no âmbito do Município de Cambé.





Não se nega o disposto na Lei Orgânica local quanto a exclusividade do Prefeito no que tange a iniciativa sobre leis tributárias, conforme disposto no artigo 39, V., não obstante, o projeto abre legítima exceção para sua concessão ao contribuinte idoso, aposentado e pensionista, bem como ao deficiente físico e ou mental do município de Cambé nas condições que especifica.





Essa situação é respaldada pela Constituição da República para as isenções fiscais, in verbis:

"Art.150 - ....................................................................................”;

 “§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no Art. 155, § 2.º, XII, g.".




Portanto, necessário ressaltar que o Poder Legislativo possui  sim competência para legislar sobre a matéria em análise, pois o disposto no dispositivo supra foi confirmado pelo Supremo Tribunal Federal, que firmou entendimento no sentido de que a exclusividade em iniciar o processo legislativo sobre matéria tributária é exclusiva do Poder Executivo, mas tão somente em relação às leis dos Territórios Federais, ex vi do que dispõe a Carta Magna ao dispor:

“Art. 61 - .....................................................................................”:

“§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:”

“II – disponham sobre:”

“b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios” (grifamos).





Assim, concluindo, no âmbito da União, dos Estados e dos Municípios, a iniciativa de leis sobre matéria Tributária é concorrente entre os Chefes do Executivo e os membros do legislativo.




Sobre o entendimento supracitado, oportuno destacar a decisão na ADI  724 - MC, rel. Ministro Celso de Mello, j. 07.05.1992, DJ, 27.04.2001, in verbis: 

" ..a Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração do processo legislativo em tema de direito tributário. A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa , na medida em que, por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo, deve necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca. O ato de legislar sobre direito tributário, ainda que para conceder benefícios jurídicos de ordem fiscal, não se equipara especialmente para fins de instauração do respectivo processo legislativo, o ato de legislar sobre o orçamento do Estado". 




Neste mesmo raciocínio, destaca-se outra decisão do Supremo Tribunal, com julgamento em 11 de abril do ano de 2007, a saber:
“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei n. 553/2000, do Estado do Amapá. Desconto no pagamento antecipado do IPVA e parcelamento do valor devido. Benefícios tributários. Lei de iniciativa parlamentar. ausência de vício formal. Não ofende o art. 61, § 1º, II, b da Constituição Federal lei oriunda de projeto elaborado na Assembléia Legislativa estadual que trate sobre matéria tributária, uma vez que a aplicação deste dispositivo está circunscrita às iniciativas privativas do Chefe do Poder Executivo Federal na órbita exclusiva dos territórios federais. Precedentes: ADI n. 2.724, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 2-4-04, ADI n. 2.304, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 15- 12-2000 e ADI n. 2.599-MC, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13-12- 02 A reserva de iniciativa prevista no art. 165, II da Carta Magna, por referir-se a normas concernentes às diretrizes orçamentárias, não se aplica a normas que tratam de Direito tributário, como são aquelas que concedem benefícios fiscais”.
Precedentes: ADI n. 724-MC, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 27-4-01 e ADI n. 2.659, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ de 6-2-04. Ação direta de inconstitucionalidade cujo pedido se julga improcedente." ( ADI 2.464, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 11-04-07, DJ de 25-07-07).





A lei que concede benefício tributário, nos termos da matéria analisada, não é de iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo, não cabendo cogitar, aqui, de repercussão no orçamento dela decorrente, já que a iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa. 





Realmente o projeto vetado cria novas atribuições a órgão vinculado ao Poder Executivo Municipal, mas a matéria não é de caráter geral ao universo de contribuintes do Município e sim de uma pequena parcela de contribuinte idoso, aposentado e pensionista, bem como ao deficiente físico e ou mental do município, o que não pode ser considerado em invasão de competência. 





No que tange a suposta infração ao artigo 14 da Lei Complementar nº 101/2000, a eventual renúncia de receita decorrente da concessão do benefício ao idoso, aposentado e pensionista, bem como ao deficiente físico e ou mental do município, está prevista no disposto constante da lei municipal sob nº 1.953/2005, que concede a isenção do tributo para cada um desses casos especificadamente.




Dessa forma, a matéria vetada nada mais fez do que livrar os beneficiários de se submeterem aos caprichos e a má vontade do Executivo que, por si e por seus prepostos, impõe injustos e intermináveis óbices e entraves quanto a análise dos pedidos de isenção, tornando um calvário de sacrifícios a obtenção desse benefício.





Salvo melhor juízo de Vossa Excelência entendo que o veto é improcedente ante ao que dispõe a Constituição Federal e a relevância da matéria tratada.





Cambé, 25 de novembro de 2011.





José Alceu Bissoqui – Procurador jurídico.
